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 ESTADO DO PARANÁ 

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  

GABINETE DA  
2ª VICE-PRESIDENTE 

 

Ofício-Circular nº 02/2017 – G2VP                            Curitiba, 03 de maio de 2017. 

 

 

Assunto: Convite para desenvolvimento do Programa “Justiça e Cidadania também 

se Aprendem na Escola”. 

              

 

Senhores Magistrados (as), 

 

 

Venho, por meio deste, convidar Vossa Excelência a 

desenvolver na sua Comarca o “Programa Justiça e Cidadania também se 

Aprendem na Escola.”  

Oportuno esclarecer que esse programa é desenvolvido 

por voluntários (magistrados, servidores, promotores de justiça e advogados) com o 

objetivo de divulgar noções básicas sobre cidadania, funcionamento e a finalidade da 

justiça aos alunos da rede pública municipal de ensino do Estado do Paraná.  

Considerando que a essência do Programa é o despertar 

da “cidadania”, estou certa que sua colaboração será de fundamental importância na 

formação de futuros cidadãos conscientes de seus direitos e deveres. 

Para mais informações, entrar em contato com a Lorena 

(3200-2778) e Vilmar (3200-2780).  

Atenciosamente, 

 

 

Desª LIDIA MAEJIMA 

2ª Vice-Presidente  
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